
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO Nº 848, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no
uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022 e o Inciso XV do art. 6º, do Regimento Interno da SUDAM, aprovado pela Resolução
Norma�va/DICOl nº 9, de 25 de setembro de 2023;

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP:
59004.001077/2022-23, nomeadamente o PARECER Nº 27/2023-CGFIN/DGFAI (SEI-0556753, juntamente
com as considerações consignadas no Despacho Simples CGFIN (SEI 0556874) e o con�do no Despacho
Simples DGFAI (SEI XXXXX),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar a liberação financeira de recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia (FDA), correspondente a R$135.758.376,60 (cento e trinta e cinco milhões, setecentos e
cinquenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), para o agente operador Banco
do Brasil S.A., conforme cronograma aprovado para o projeto da empresa Oiapoque Energia S.A.,
CNPJ 21.504.686/0001-28, adicionada da remuneração da Sudam equivalente a 2% do valor da parcela a
ser liberada, correspondente a R$ 2.715.167,53 (dois milhões, setecentos e quinze mil, cento e sessenta e
sete reais e cinquenta e três centavos).

Art. 2º - Autorizar o Banco do Brasil S.A. a efe�var a liberação dos recursos para a conta
vinculada da empresa, aberta naquele agente operador.

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável



Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
04/12/2023, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 04/12/2023, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 04/12/2023, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 04/12/2023, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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